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REPÚ BtrcA FEDERATIyI::
ÉSÍADO DO PAtiA

PreÍeitura MuniciPal de lt

BRASIL

aituba

Pregóo Presenciol sob n' 083/2019 - PP

resênte, de procedlmento de

DA SILVA EIRELI EPP

do emPreso PEDRO l' BATISlA

Íerrno de Adiilvo' Termo de

N' 0497/2020' iusliUcotlvo Poro
lo controtonte oditivo de volor

ll- Consoonte Memo'

íoto n" 2o2ooo4o, toisollciiodo Pe

do controtodo' Plonilho e Cont

gem oproximodo de 25%'

do ortigo 38' do Lel dê LiciloÇÕes' vêio o

lll- Nos termos do Porógroto Único'

l- Írolo-se' o P

que culrninou no con'tÍotoÇÔo

oceiie

no mor

píocedlmento' poÍo emissõo de porecer prévio'

Ressolte-se' primeiromente' que nÕo cobe- o^et:""::"':l:::"il1ffi tt: ;:::
odminisrÍolvotconveniêncio::ilT:::"::.::::."J:tü[{*;::::::m::::,:-
do AdminislÍodor PÚblico - l,l',",ã."r;.,."is do insl(umenio c(

sornente Õ onólise dos ospectos lunotç\')-rv" ' '- 
1o 1p166 dê

lv' O ceíne do queslÔo repouso no possibilidode de reolizoçÔo de um lo ]eÍmo d

Aditivo oo Conlroto n" 20200040'

No que conceÍne oo ocrésclmo em tero": t:I;::':::J::#:j::::it:

a, Oo "' 
g 66ó193 aue permile o ocréscimo êm oté 25% (vinle e ctnc

se em condiÇões de ser odilivodo'

Ademois' o clÓusulo Decimo Ouinlo ot t-:1':1: "o'*o4o 
ouloÍizo o olteÍoçÓo do

mesmo' Neste 
"o'o' 

o"rnou'o o n-ulessiooae de odilomento de volor'

v' Demostrodo o possibi*dode de reo'.,:.' ::l"i:: :"'l':Jl "liJ'j;::::]fl)'-'
o onólise de regulo"ooot ot t"lãt",nl o o'" '" 

o"nt,to do Minuto do lo IeÍmo oe Lru'Irr ' " í- 

n
o presente

Sotisfeiio estô o coput do oÍtigo 60 do Lei8.óóó193 que dispõe
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REPÚ BLICÁ F§DE§ATIVA DO BRASIL
TSTADO DO PARÁ

Prefeitura M unicipal de ltaituba

"Art. ó0. Os controtos e seus odi.tomentos sêrôo lovrodos nos
reporÍiÇões in.teressodos, os quois monterôo orquivo
cronológico dos seus oulógrofos e registro sistemótico do seu
extroto, solvo os relctivos o direilos reois sobre imóveis, que se
formolizom por instrumento lovrodo em corJório de notos. de
tudo juntondo-se cópio no processo que jhe deu origêm,,.

Ademois. consoonte se infere do ort. ót do Lei Gerol de LicitoÇôes. todos os requisitos
olimencÍonodos forom sorisfeitosi consrom expressos os nomes dos po.res (Fundo Municiporde soúde
e PEDRO r' BATTSTA DA S,LVA ErRE' Epp), consto oindo o finoridode (reorizoÇoo do r " Termo de Aditivo),
o oro' que outo,zou suo rovroturo (controto 2o2ooo4o). número do processo ric,tolório {pregôo
Presenciol n" 083/2019) e, finolmente, o suieiÇÕo à Lei e os clóusulos controtuois.

vr- rs,o posto considerondo o todo documenroÇõo e justiÍicotivo opresenl.do e os
preceiios regois rerotivos à questôo constoro-se o possibiridade de rêorizoÇÕo do r. Termo dê Adirivo
oo Controlo n" 2O2OOO4O, visondo o ocréscimo em opreÇo.

Porecer nÕo vinculonle, meromente ooinolivo

Solvô mêlhor juízo, é como enlêndemos

ITAITUBA - pA, 02 de deze ta de 2A2A

Ale 50

Procurodor J rco unicipoi

OAB/PA no 9.tó4
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